
CIRCULAR

N/ REFª: 88/2017DATA: 19/10/2017
Assunto: Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego (SI2E).

Candidaturas Abertas

Exmos. Senhores,
A Portaria n.º 105/2017 de 10 de Março - Diário da República, 1ª série - N.º 50/2017, emanexo, introduziu a terceira alteração ao Regulamento Específico do Domínio da InclusãoSocial e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março, vindocriar o Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo e ao Emprego (SI2E).
Este Sistema de Incentivos surge do reconhecimento do importante papel das micro epequenas empresas para a criação de valor e emprego, de forma particular em territóriosde baixa densidade, revelando-se necessário diversificar a oferta de apoios aoempreendedorismo, bem como à criação de emprego.
Do articulado deste diploma, destacam-se alguns itens:

- O Âmbito Territorial (Art.º 4º) – “O SI2E tem aplicação em todo o território do

continente, em função das áreas territoriais previstas nas Estratégias de



Desenvolvimento Local, nos PDCT ou nos avisos de abertura de candidaturas, nos casos

previstos na alínea c) do n.º 2 do artigo 1º1.”
- Tipologia de operações (Art.º 6º) - Criação de micro e pequenas empresas ouexpansão ou modernização de micro e pequenas empresas criadas há menos decinco anos / Expansão ou modernização de micro e pequenas empresas criadas hámais de cinco anos.
- Os Beneficiários (Art.º 7º) – Micro e pequenas empresas - de acordo com o definidonas alíneas e) e f) do Art.º 2º.2.
- Um dos Critérios de Elegibilidade das Operações (N.º 2 do Art.º 9º) - Constituemcritérios específicos, na componente do projeto associada às despesas elegíveis non.º 1 do artigo 10.º, financiadas pelo FEDER:

a) Apresentar um investimento com um custo elegível que observe as seguintescondições:
i) Até 100 mil euros, nas Intervenções Grupos de Acção Local (GAL);
ii) Superior a 100 mil e até 235 mil euros, nas Intervenções ComunidadesIntermunicipais (CIM) / Áreas Metropolitanas (AM).- As Despesas elegíveis com as despesas de remuneração dos postos de trabalho

criados (N.º2 do Art.º 11º).
- Natureza do financiamento (N.º1 do Art.º 12º) - Os incentivos a conceder noâmbito do SI2E revestem a natureza de subvenção não reembolsável.
- Entidades Gestoras (Art.º 15º) - Os GAL para as Intervenções GAL, as CIM ou as AMpara as Intervenções CIM/AM e as Autoridades de Gestão (AG) na modalidadeIntervenções AG referida na alínea c) do n.º 2 do artigo 1.º.

No âmbito do SI2E encontram-se abertos os seguintes concursos, a saber:
1 “Outras intervenções de apoio ao empreendedorismo e criação de emprego alinhadas com as estratégias de
desenvolvimento regional e de coesão territorial da iniciativa das Autoridades de Gestão (AG), de ora em diante
designadas por Intervenções AG.”
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e) «Empresa», qualquer entidade que, independentemente da sua forma jurídica, exerce uma atividade económica,
através da oferta em concorrência de bens ou serviços no mercado, sendo, nomeadamente, consideradas como
tais as entidades que exercem uma atividade artesanal ou outras atividades a título individual ou familiar, as
sociedades de pessoas ou as associações que exercem regularmente uma atividade económica;

h) «PME», pequena e média empresa na aceção da Recomendação n.º 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio,
relativa à definição de micro, pequena e média empresa;



 No âmbito do PO NORTE - AVISO NORTE-M7-2017-37 - ÁREA METROPOLITANADO PORTO (invest. elegível até 100 mil euros)AVISO NORTE-M7-2017-38 - CIM – DOUROAVISO NORTE-M7-2017-36 - ÁREA METROPOLITANADO PORTOAVISO NORTE-M7-2017-33 - CIM – AVEAVISO NORTE-M7-2017-14 [1] - CIM - CÁVADOAVISO NORTE-M7-2017-14 [2] - CIM – CÁVADOAVISO NORTE-M7-2017-12 [1] - CIM - ALTO TÂMEGAAVISO NORTE-M7-2017-12 [2] - CIM - ALTO TÂMEGAAVISO NORTE-M7-2017-12 [3] - CIM - ALTO TÂMEGAAVISO NORTE-M7-2017-13 [1] - CIM - TERRAS DE TRÁS-OS-MONTESAVISO NORTE-M7-2017-13 [2] - CIM - TERRAS DE TRÁS-OS-MONTESAVISO NORTE-M7-2017-13 [3] - CIM - TERRAS DE TRÁS-OS-MONTES
 No âmbito do PO CENTRO - AVISO CENTRO- M7-2017-42 - Empreendedorismo SI2E – CIM REGIÃO DE AVEIROAVISO CENTRO-M7-2017-36 - Empreendedorismo SI2E – CIM OESTEAVISO CENTRO-M7-2017-33 - Empreendedorismo SI2E – CIM REGIÃO DE LEIRIAAVISO CENTRO-M7-2017-27 - Empreendedorismo SI2E – CIM BEIRAS E SERRA DA ESTRELAAVISO CENTRO-M7-2017-23 - Empreendedorismo SI2E – CIM BEIRA BAIXAAVISO CENTRO-M7-2017-21 - Empreendedorismo SI2E – CIM MÉDIO TEJO



AVISO CENTRO-M7-2017-18 - Empreendedorismo SI2E – CIM VISEU DÃO LAFÕESAVISO CENTRO-M7-2017-08 [1] - EmpreendedorismoSI 2E – CIM Região de CoimbraAVISO CENTRO-M7-2017-08 [2] - EmpreendedorismoSI 2E – CIM Região de Coimbra
AVISO CENTRO-M7-2017-08 [3] - EmpreendedorismoSI 2E – CIM Região de Coimbra

 No âmbito do PO ALENTEJO - AVISO ALT20-M7-2017-07 – CIMAAAVISO ALT20-M7-2017-08 – CIMACAVISO ALT20-M7-2017-09 – CIMLTAVISO ALT20-M7-2017-10 – CIMALAVISO ALT20-M7-2017-11 - CIMBAL
 No âmbito do PO ALGARVE - AVISO ALG-M7-2017-18 [1] - AAC no âmbito doSI2E - AG CRESC ALGARVE2020AVISO ALG-M7-2017-18 [2] - AAC no âmbito do SI2E- AG CRESC ALGARVE2020

Com os melhores cumprimentos,

Ana VieiraSecretária-Geral


















